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PORTARIA N" A4/2O21.
Senador Pompeu-Ce,04 de ianeiro deZAZL

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICII]AL DE SEI{ADOR PÜVIPEU _ ESTADÜ DO CEARÁ, NO USO dC

suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica fúunicipal, combinada cürn os dispositivos da

Lei Municipal N' 1.545/1,9 de 13 de agosto de 2ü19 e considenando as majorações disciplinadas m
normas supleme

RESOLVE:

Art. 1o -N REJANE MOUR.A SGUSA,
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Art.2" - Esta

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se

Sala

pai

entra em vigor na data de p
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